
Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n°- Fone (51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 6.780, de 04 de agosto de 2006.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 3o, da Lei n° 4.720, de 23 de dezembro de 2005,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E
GASTOS NÃO COMPUTÁVEIS
1001-1239200542.047 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000261) R$20.000,00

ES

Órgão - 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E LAZER |
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1101-2781201031.059 - CONSTRUÇÃO DE PISTA DE SKATE E MANOBRA PARA
BICICLETAS, QUIOSQUE, SANITÁRIOS, ILUMINAÇÃO NA PRAÇA SIEGFRIED HEUSER
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES |
(000337) R$40.000,00

SOMA R$ 60.000,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0701-2884301052.020 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA
4.6.9.0.71.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO
(000144) R$40.000,00

Órgão - 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1101-2781201031.062 - AUXÍLIO A ENTIDADES RECREATIVAS, DESPORTIVAS E DE
LAZER

4.4.5.0.42.00.00.00 - AUXÍLIOS
(000340) R$20.000,00

SOMA .^ R$ 60.000,00

4

*
Santa Cruz do Sul



Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 6.780, de 04 de agosto de 2006.

publicação.
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
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